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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 

Ao Senhor Secretário Municipal de Transportes e Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indicação nº 34/2013 

 

 

 

Luiz Marcelo Costa, Vereador em exercício nesta Casa 

Legislativa, usando de suas atribuições legais, indica a Vossa Excelência que sejam 

consertadas todas as calçadas que se encontram obstruídas ou danificadas, bem como sejam 

construídas calçadas nos locais onde ainda não existem e cobrado o serviço do proprietário. 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

 

Cuida-se de medida necessária para facilitar a passagem de 

pedestres pelas calçadas.  

Além disso, como nossa cidade é uma Estância Turística, 

mostra-se necessário que esteja em condições apresentáveis. 

 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 

 Joanópolis, 1º de abril de 2013.  

 

 

 

 

Luiz Marcelo Costa 

Vereador  



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 


